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Publicação nº 190/CMDCA-SP/2018 e art. 19, II, da Portaria 115/
SMDHC/2016 (data limite: 28.06.2019).

Após, o processo será remetido à Secretaria Executiva do 
CMDCA, para providências administrativas cabíveis, nos termos 
dos arts. 40 e 51 da Portaria 140/SMDHC/2019, respeitado o 
prazo de 10 (dez) dias corridos da publicação da notificação no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo.

Era o que cabia informar.

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DA CIDADE DE 
SÃO PAULO - CMDCA/SP

 PUBLICAÇÃO Nº 255/CMDCA-SP/2019
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-

lescente de São Paulo – CMDCA/SP, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei 8.069/90 – ECA, por deliberação da 
Comissão Eleitoral Central, comunica o resultado do Processo 
de Escolha para os Membros dos Conselhos Tutelares 2019, re-
alizado em 01 de dezembro de 2019. O prazo para interposição 
de recurso seguirá o disposto no Edital 001/CMDCA-SP/2019, 
conforme Publicação n° 206/CMDCA-SP/2019.

CT CIDADE TIRADENTES I
Eleitores válidos: 1499
Votos Número Nome

1750 2222 Damares Reis Machado Teixeira
247 2204 Fernanda De Jesus Cassimiro
3738 2211 Lourdes Dias De Almeida
4736 2216 Adriana Oliveira Gonçalves Bezerra
5463 2201 Ariane Richele Ferreira De Oliveira
6458 2203 Divino Elias Da Costa
7444 2200 Laissa Maiara Felix
8400 2202 Irailde Barbosa Da Silva Gomes
9390 2212 Sandra Vanessa Lima De Paiva 
Santos
1095 2206 Jair Cardoso Netto
1194 2219 Roseli Aparecida De Jesus
1282 2218 Niqueias Ferreira Borges
1379 2220 Alice Cardoso Negretti
1478 2210 Edmilson Gonçalves Pereira
1577 2209 Juliano Stevenson De Araujo Pinto
1674 2214 Maria Rodrigues Da Costa
1773 2208 Graziele Alexandrina Da Silva 
Salgado
1816 2221 Sarah Jane Alves Jarcen
1915 2205 Erika Lediane Ferreira De Morais
2011 2207 Nivaldo Thiago Dias
2111 2213 José Sebastião Da Silva Costa
225 2223 Rosangela Aparecida Sales*
231 2215 Georgea Cristina Cazetta
 580 -NULO
 338 -BRANCO

CT CIDADE TIRADENTES II
Eleitores válidos: 1994

Votos Número Nome
1531 2310 Edimundo Cirino dos Santos
2503 2306 Iris Cristina Sinesio Da Silva
3493 2303 Aneilton De Jesus Santos
4490 2305 Vanuza Fonseca Souza
5487 2301 Juliana Cleiri Da Silva Oliveira
6487 2304 Daniel Melo Sapucaia
7481 2307 Claudia Viviane De Sales
8456 2312 Leonardo Bezerra De Araujo
9455 2313 Edson José Mineiro
10438 2308 Elisandra Silva Costa Ferro
11431 2314 Eunice Valderes De Oliveira Silva
12420 2309 Cinira Amaral Dos Santos
13406 2300 Izabel Cristina Oliveira Silva
1417 2302 Josefa Lima De Mendonça
159 2311 Naine Barros Gama Adelino
1492 - NULO
738 - BRANCO

CT GRAJAU I
Eleitores válidos: 4808

Votos Número Nome
11066 2603 Ana Claudia De Aguiar Fernandes Bispo
21032 2617 Josimary Silva
31029 2629 Manoelito Da Silva Almeida
41016 2628 Antonia De Souza Nogueira
51003 2604 Vanda Aparecida Faria
6967 2614 Suelene Batista Barradas*
7938 2623 Francisco Costa Dos Santos*
8847 2624 Alex Sandro Rosa Martins*
9833 2626 Sergio Silveira*
10808 2630 José Milton Reginaldo Da Silva
11573 2600 Clayton Guilherme Ferreira
12568 2616 Flavio Eugenio Cunha Da Silva
13546 2622 Irene Jesus Meneses
14528 2615 Fabionis De Souza Carvalho
15527 2608 Renato De Souza Medeiros
16517 2621 Eliane Bitencourt De Oliveira
17458 2605 Zailde Santos
18409 2602 José Antonio Dos Santos
19381 2601 Maria Jane Silva Brandão
20353 2627 Elma Paula Santana Oliveira Verenque
21351 2619 Jefferson Alves De Sousa Sá
22340 2633 Kelly Cristina Souza Fernandes
23338 2607 Claudete Aparecida Do Nascimento
24297 2612 Creuza Dantas Lopes
25296 2613 Jenny Casemiro De Lima
26281 2606 Eduardo Alves Pessoa
27266 2634 Elizabete Da Silva
28261 2632 Kize Lourenço Garcia Guilherme
29239 2611 Andrea Aparecida Brito De Oliveira 
Santos
30137 2609 Carlos Alexandre Domingues Da Silva
3157 2610 Rita Aparecida Reis De Oliveira
3229 2625 Maria De Fatima Pereira Taddeo
3328 2631 Thiago Pereira Dos Santos
 2689 - NULO
 3301 - BRANCO

CT GRAJAU II
Eleitores válidos: 3271

Votos Número Nome
1875 2701 Daiane Martins Araujo
2874 2704 Mario Luiz Balbino
3871 2715 Malvina Da Silva Lima
4870 2719 Laiane Ferreira Da Silva
5843 2709 Adão Gabriel Dos Santos
6675 2702 João De Jesus
7665 2718 Fatima Florinda De Sousa
8650 2700 Jose Severino Gomes
9647 2717 Ari Israel Da Silva
10638 2703 Dacília Aparecida De Oliveira
11607 2714 João Alves Vieira
12600 2716 Alex De Arruda Teodoro
13591 2707 Tania Regina De Aquino Brito
14571 2712 Maria Do Socorro Andrade Lindolfo
15566 2705 Suzete Peixoto Da Costa
16561 2713 Monica Duarte Nogueira De Carvalho
17542 2720 Juscilene Rodrigues Chaves
18486 2708 Eliete Bispo Dos Santos
1996 2711 Luiz Augusto De Paula
2089 2706 Maria Luciana Ferreira Cavalcante
2189 2710 Fabiane Silva Cardoso

 NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO Nº 
007/2019/SMDHC/DP/DGP

Prezado(a) Sr(a). Representante Legal da OSC Secretaria 
Municipal da Educação - SME

Projeto Jovens Comunicadores no Bairro Educador
Protocolo FUMCAD nº 288/16
Processo SEI nº 6074.2018/0001197-0
Vimos, por meio deste, notificar Vossa Senhoria a respeito 

do ARQUIVAMENTO do Projeto “Jovens Comunicadores no 
Bairro Educador”, Protocolo FUMCAD nº 2016-0.252.755-5, 
Processo SEI nº 6074.2018/0001197-0, referente ao Edital 
FUMCAD 2016, uma vez que este incide em pelo menos um 
dos apontamentos abaixo, o que impede o conveniamento do 
projeto:

I. Não entrega da documentação ou esclarecimentos solici-
tados pela Divisão de Gestão de Parcerias (SMDHC/DP/DGP), no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, nos termos do art. 37 e art. 
39, caput, da Portaria 140/SMDHC/2019.

II. Inviabilidade técnica do projeto, nos termos dos incisos 
III e V do art. 35, da Lei Federal 13.019/2014 e do inciso II e 
parágrafo único do art. 39, da Portaria 140/SMDHC/2019.

III. Não saneamento dos apontamentos efetuados pela 
Assessoria Jurídica da SMDHC e encaminhados pela DGP, 
nos termos do art. 49 e inciso II do art. 50, da Portaria 140/
SMDHC/2019.

IV. Decurso de prazo para conveniamento, conforme pu-
blicado no art. 17, parágrafo terceiro do Edital FUMCAD 2016, 
Publicação nº 190/CMDCA-SP/2018 e art. 19, II, da Portaria 115/
SMDHC/2016 (data limite: 28.06.2019).

Após, o processo será remetido à Secretaria Executiva do 
CMDCA, para providências administrativas cabíveis, nos termos 
dos arts. 40 e 51 da Portaria 140/SMDHC/2019, respeitado o 
prazo de 10 (dez) dias corridos da publicação da notificação no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo.

Era o que cabia informar.

 NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO Nº 
008/2019/SMDHC/DP/DGP

Prezado(a) Sr(a). Representante Legal da OSC Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social - SMADS

Projeto Tempo de Construir
Protocolo FUMCAD nº 277/16
Processo SEI nº 6074.2018/0000342-0
Vimos, por meio deste, notificar Vossa Senhoria a res-

peito do ARQUIVAMENTO do Projeto “Tempo de Construir”, 
Protocolo FUMCAD nº 2016-0.251.760-2, Processo SEI nº 
6074.2018/0000342-0, referente ao Edital FUMCAD 2016, uma 
vez que este incide em pelo menos um dos apontamentos abai-
xo, o que impede o conveniamento do projeto:

I. Não entrega da documentação ou esclarecimentos solici-
tados pela Divisão de Gestão de Parcerias (SMDHC/DP/DGP), no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, nos termos do art. 37 e art. 
39, caput, da Portaria 140/SMDHC/2019.

II. Inviabilidade técnica do projeto, nos termos dos incisos 
III e V do art. 35, da Lei Federal 13.019/2014 e do inciso II e 
parágrafo único do art. 39, da Portaria 140/SMDHC/2019.

III. Não saneamento dos apontamentos efetuados pela 
Assessoria Jurídica da SMDHC e encaminhados pela DGP, 
nos termos do art. 49 e inciso II do art. 50, da Portaria 140/
SMDHC/2019.

IV. Decurso de prazo para conveniamento, conforme pu-
blicado no art. 17, parágrafo terceiro do Edital FUMCAD 2016, 
Publicação nº 190/CMDCA-SP/2018 e art. 19, II, da Portaria 115/
SMDHC/2016 (data limite: 28.06.2019).

Após, o processo será remetido à Secretaria Executiva do 
CMDCA, para providências administrativas cabíveis, nos termos 
dos arts. 40 e 51 da Portaria 140/SMDHC/2019, respeitado o 
prazo de 10 (dez) dias corridos da publicação da notificação no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo.

Era o que cabia informar.

 NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO Nº 
009/2019/SMDHC/DP/DGP

Prezado(a) Sr(a). Representante Legal da OSC SOCIEDADE 
UNIDOS DA SANTA FÉ

Projeto Trabalhando a Mente, Criança Ocupada Mente 
Saudável

Protocolo FUMCAD nº 243/16
Processo SEI nº 6074.2017/0000634-7
Vimos, por meio deste, notificar Vossa Senhoria a res-

peito do ARQUIVAMENTO do Projeto “Trabalhando a Mente, 
Criança Ocupada Mente Saudável”, Protocolo FUMCAD nº 
2016-0.244.376-5, Processo SEI nº 6074.2017/0000634-7, 
referente ao Edital FUMCAD 2016, uma vez que este incide 
em pelo menos um dos apontamentos abaixo, o que impede o 
conveniamento do projeto:

I. Não entrega da documentação ou esclarecimentos solici-
tados pela Divisão de Gestão de Parcerias (SMDHC/DP/DGP), no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, nos termos do art. 37 e art. 
39, caput, da Portaria 140/SMDHC/2019.

II. Inviabilidade técnica do projeto, nos termos dos incisos 
III e V do art. 35, da Lei Federal 13.019/2014 e do inciso II e 
parágrafo único do art. 39, da Portaria 140/SMDHC/2019.

III. Não saneamento dos apontamentos efetuados pela 
Assessoria Jurídica da SMDHC e encaminhados pela DGP, 
nos termos do art. 49 e inciso II do art. 50, da Portaria 140/
SMDHC/2019.

IV. Decurso de prazo para conveniamento, conforme pu-
blicado no art. 17, parágrafo terceiro do Edital FUMCAD 2016, 
Publicação nº 190/CMDCA-SP/2018 e art. 19, II, da Portaria 115/
SMDHC/2016 (data limite: 28.06.2019).

Após, o processo será remetido à Secretaria Executiva do 
CMDCA, para providências administrativas cabíveis, nos termos 
dos arts. 40 e 51 da Portaria 140/SMDHC/2019, respeitado o 
prazo de 10 (dez) dias corridos da publicação da notificação no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo.

Era o que cabia informar.

 NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO Nº 
010/2019/SMDHC/DP/DGP

Prezado(a) Sr(a). Representante Legal da OSC INSTITUTO 
EM DEFESA DA CIDADANIA 3 MILÊNIO

Projeto Implementando o ECA na Periferia da Zona Leste: 
O Fortalecimento dos Fóruns de Direitos, Fórum da Economia 
Solidaria

Protocolo FUMCAD nº 215/16
Processo SEI nº 6074.2017/0000631-2
Vimos, por meio deste, notificar Vossa Senhoria a respei-

to do ARQUIVAMENTO do Projeto “Implementando o ECA 
na Periferia da Zona Leste: O Fortalecimento dos Fóruns de 
Direitos, Fórum da Economia Solidaria”, Protocolo FUMCAD 
nº 2016-0.243.623-8, Processo SEI nº 6074.2017/0000631-2, 
referente ao Edital FUMCAD 2016, uma vez que este incide 
em pelo menos um dos apontamentos abaixo, o que impede o 
conveniamento do projeto:

I. Não entrega da documentação ou esclarecimentos solici-
tados pela Divisão de Gestão de Parcerias (SMDHC/DP/DGP), no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, nos termos do art. 37 e art. 
39, caput, da Portaria 140/SMDHC/2019.

II. Inviabilidade técnica do projeto, nos termos dos incisos 
III e V do art. 35, da Lei Federal 13.019/2014 e do inciso II e 
parágrafo único do art. 39, da Portaria 140/SMDHC/2019.

III. Não saneamento dos apontamentos efetuados pela 
Assessoria Jurídica da SMDHC e encaminhados pela DGP, 
nos termos do art. 49 e inciso II do art. 50, da Portaria 140/
SMDHC/2019.

IV. Decurso de prazo para conveniamento, conforme pu-
blicado no art. 17, parágrafo terceiro do Edital FUMCAD 2016, 

 NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO Nº 
003/2019/SMDHC/DP/DGP

Prezado(a) Sr(a). Representante Legal da OSC COMUNIDA-
DE KOLPING SÃO FRANCISCO DE GUAIANASES

Projeto Kolping – Profissionalizando o Futuro
Protocolo FUMCAD nº 324/16
Processo SEI nº 6074.2018/0000830-9
Vimos, por meio deste, notificar Vossa Senhoria a respeito 

do ARQUIVAMENTO do Projeto “Kolping – Profissionalizando o 
Futuro”, Protocolo FUMCAD nº 2016-0.245.682-4, Processo SEI 
nº 6074.2018/0000830-9, referente ao Edital FUMCAD 2016, 
uma vez que este incide em pelo menos um dos apontamentos 
abaixo, o que impede o conveniamento do projeto:

I. Não entrega da documentação ou esclarecimentos solici-
tados pela Divisão de Gestão de Parcerias (SMDHC/DP/DGP), no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, nos termos do art. 37 e art. 
39, caput, da Portaria 140/SMDHC/2019.

II. Inviabilidade técnica do projeto, nos termos dos incisos 
III e V do art. 35, da Lei Federal 13.019/2014 e do inciso II e 
parágrafo único do art. 39, da Portaria 140/SMDHC/2019.

III. Não saneamento dos apontamentos efetuados pela 
Assessoria Jurídica da SMDHC e encaminhados pela DGP, 
nos termos do art. 49 e inciso II do art. 50, da Portaria 140/
SMDHC/2019.

IV. Decurso de prazo para conveniamento, conforme pu-
blicado no art. 17, parágrafo terceiro do Edital FUMCAD 2016, 
Publicação nº 190/CMDCA-SP/2018 e art. 19, II, da Portaria 115/
SMDHC/2016 (data limite: 28.06.2019).

Após, o processo será remetido à Secretaria Executiva do 
CMDCA, para providências administrativas cabíveis, nos termos 
dos arts. 40 e 51 da Portaria 140/SMDHC/2019, respeitado o 
prazo de 10 (dez) dias corridos da publicação da notificação no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo.

Era o que cabia informar.

 NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO Nº 
004/2019/SMDHC/DP/DGP

Prezado(a) Sr(a). Representante Legal da OSC MÃES DA SÉ
Projeto Família em Foco
Protocolo FUMCAD nº 313/16
Processo SEI nº 6074.2018/0000162-2
Vimos, por meio deste, notificar Vossa Senhoria a res-

peito do ARQUIVAMENTO do Projeto “Família em Foco”, 
Protocolo FUMCAD nº 2016-0.249.436-0, Processo SEI nº 
6074.2018/0000162-2, referente ao Edital FUMCAD 2016, uma 
vez que este incide em pelo menos um dos apontamentos abai-
xo, o que impede o conveniamento do projeto:

I. Não entrega da documentação ou esclarecimentos solici-
tados pela Divisão de Gestão de Parcerias (SMDHC/DP/DGP), no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, nos termos do art. 37 e art. 
39, caput, da Portaria 140/SMDHC/2019.

II. Inviabilidade técnica do projeto, nos termos dos incisos 
III e V do art. 35, da Lei Federal 13.019/2014 e do inciso II e 
parágrafo único do art. 39, da Portaria 140/SMDHC/2019.

III. Não saneamento dos apontamentos efetuados pela 
Assessoria Jurídica da SMDHC e encaminhados pela DGP, 
nos termos do art. 49 e inciso II do art. 50, da Portaria 140/
SMDHC/2019.

IV. Decurso de prazo para conveniamento, conforme pu-
blicado no art. 17, parágrafo terceiro do Edital FUMCAD 2016, 
Publicação nº 190/CMDCA-SP/2018 e art. 19, II, da Portaria 115/
SMDHC/2016 (data limite: 28.06.2019).

Após, o processo será remetido à Secretaria Executiva do 
CMDCA, para providências administrativas cabíveis, nos termos 
dos arts. 40 e 51 da Portaria 140/SMDHC/2019, respeitado o 
prazo de 10 (dez) dias corridos da publicação da notificação no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo.

Era o que cabia informar.

 NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO Nº 
005/2019/SMDHC/DP/DGP

Prezado(a) Sr(a). Representante Legal da OSC PROJETO 
SOCIAL PAMPLONA PARA TODOS

Projeto Esporte Superação
Protocolo FUMCAD nº 311/16
Processo SEI nº 6074.2017/0000583-9
Vimos, por meio deste, notificar Vossa Senhoria a res-

peito do ARQUIVAMENTO do Projeto “Esporte Superação”, 
Protocolo FUMCAD nº 2016-0.249.430-0, Processo SEI nº 
6074.2017/0000583-9, referente ao Edital FUMCAD 2016, uma 
vez que este incide em pelo menos um dos apontamentos abai-
xo, o que impede o conveniamento do projeto:

I. Não entrega da documentação ou esclarecimentos solici-
tados pela Divisão de Gestão de Parcerias (SMDHC/DP/DGP), no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, nos termos do art. 37 e art. 
39, caput, da Portaria 140/SMDHC/2019.

II. Inviabilidade técnica do projeto, nos termos dos incisos 
III e V do art. 35, da Lei Federal 13.019/2014 e do inciso II e 
parágrafo único do art. 39, da Portaria 140/SMDHC/2019.

III. Não saneamento dos apontamentos efetuados pela 
Assessoria Jurídica da SMDHC e encaminhados pela DGP, 
nos termos do art. 49 e inciso II do art. 50, da Portaria 140/
SMDHC/2019.

IV. Decurso de prazo para conveniamento, conforme pu-
blicado no art. 17, parágrafo terceiro do Edital FUMCAD 2016, 
Publicação nº 190/CMDCA-SP/2018 e art. 19, II, da Portaria 115/
SMDHC/2016 (data limite: 28.06.2019).

Após, o processo será remetido à Secretaria Executiva do 
CMDCA, para providências administrativas cabíveis, nos termos 
dos arts. 40 e 51 da Portaria 140/SMDHC/2019, respeitado o 
prazo de 10 (dez) dias corridos da publicação da notificação no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo.

Era o que cabia informar.

 NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO Nº 
006/2019/SMDHC/DP/DGP

Prezado(a) Sr(a). Representante Legal da OSC CULTIVANDO 
AMOR COLHENDO VIDAS

Projeto Conexão Futuro
Protocolo FUMCAD nº 306/16
Processo SEI nº 6074.2017/0000590-1
Vimos, por meio deste, notificar Vossa Senhoria a res-

peito do ARQUIVAMENTO do Projeto “Conexão Futuro”, 
Protocolo FUMCAD nº 2016-0.245.456-2, Processo SEI nº 
6074.2017/0000590-1, referente ao Edital FUMCAD 2016, uma 
vez que este incide em pelo menos um dos apontamentos abai-
xo, o que impede o conveniamento do projeto:

I. Não entrega da documentação ou esclarecimentos solici-
tados pela Divisão de Gestão de Parcerias (SMDHC/DP/DGP), no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, nos termos do art. 37 e art. 
39, caput, da Portaria 140/SMDHC/2019.

II. Inviabilidade técnica do projeto, nos termos dos incisos 
III e V do art. 35, da Lei Federal 13.019/2014 e do inciso II e 
parágrafo único do art. 39, da Portaria 140/SMDHC/2019.

III. Não saneamento dos apontamentos efetuados pela 
Assessoria Jurídica da SMDHC e encaminhados pela DGP, 
nos termos do art. 49 e inciso II do art. 50, da Portaria 140/
SMDHC/2019.

IV. Decurso de prazo para conveniamento, conforme pu-
blicado no art. 17, parágrafo terceiro do Edital FUMCAD 2016, 
Publicação nº 190/CMDCA-SP/2018 e art. 19, II, da Portaria 115/
SMDHC/2016 (data limite: 28.06.2019).

Após, o processo será remetido à Secretaria Executiva do 
CMDCA, para providências administrativas cabíveis, nos termos 
dos arts. 40 e 51 da Portaria 140/SMDHC/2019, respeitado o 
prazo de 10 (dez) dias corridos da publicação da notificação no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo.

Era o que cabia informar.

 NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO Nº 
016/2019/SMDHC/DP/DGP

Prezado(a) Sr(a). Representante Legal da OSC INSTITUTO 
OLGA KOS DE INCLUSÃO CULTURAL

Projeto KARATE E TAEKWONDO – CAMINHOS PARA A 
INCLUSÃO IV

Protocolo FUMCAD nº 003/16
Processo SEI nº 6074.2019/0000721-5
Vimos, por meio deste, notificar Vossa Senhoria a respeito 

do ARQUIVAMENTO do Projeto “KARATE E TAEKWONDO – 
CAMINHOS PARA A INCLUSÃO IV”, Protocolo FUMCAD nº 
2016-0.225.341-9, Processo SEI nº 6074.2019/0000721-5, 
referente ao Edital -FUMCAD 2016, uma vez que este incide 
em pelo menos um dos apontamentos abaixo, o que impede o 
conveniamento do projeto:

I. Não entrega da documentação ou esclarecimentos solici-
tados pela Divisão de Gestão de Parcerias (SMDHC/DP/DGP), no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, nos termos do art. 37 e art. 
39, caput, da Portaria 140/SMDHC/2019.

II. Inviabilidade técnica do projeto, nos termos dos incisos 
III e V do art. 35, da Lei Federal 13.019/2014 e do inciso II e 
parágrafo único do art. 39, da Portaria 140/SMDHC/2019.

III. Não saneamento dos apontamentos efetuados pela 
Assessoria Jurídica da SMDHC e encaminhados pela DGP, 
nos termos do art. 49 e inciso II do art. 50, da Portaria 140/
SMDHC/2019.

IV. Decurso de prazo para conveniamento, conforme pu-
blicado no art. 17, parágrafo terceiro do Edital FUMCAD 2016, 
Publicação nº 190/CMDCA-SP/2018 e art. 19, II, da Portaria 115/
SMDHC/2016 (data limite: 28.06.2019).

Após, o processo será remetido à Secretaria Executiva do 
CMDCA, para providências administrativas cabíveis, nos termos 
dos arts. 40 e 51 da Portaria 140/SMDHC/2019, respeitado o 
prazo de 10 (dez) dias corridos da publicação da notificação no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo.

Era o que cabia informar.

 NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO Nº 
017/2019/SMDHC/DP/DGP

Prezado(a) Sr(a). Representante Legal da OSC ASSOCIAÇÃO 
EDUCACIONAL E ASSISTENCIAL CASA DO ZEZINHO

Projeto Zezinho Conectado
Protocolo FUMCAD nº 012/16
Processo SEI nº 6074.2019/0001115-8
Vimos, por meio deste, notificar Vossa Senhoria a res-

peito do ARQUIVAMENTO do Projeto “Zezinho Conectado”, 
Protocolo FUMCAD nº 2016-0.226.616-2, Processo SEI nº 
6074.2019/0001115-8, referente ao Edital -FUMCAD 2016, 
uma vez que este incide em pelo menos um dos apontamentos 
abaixo, o que impede o conveniamento do projeto:

I. Não entrega da documentação ou esclarecimentos solici-
tados pela Divisão de Gestão de Parcerias (SMDHC/DP/DGP), no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, nos termos do art. 37 e art. 
39, caput, da Portaria 140/SMDHC/2019.

II. Inviabilidade técnica do projeto, nos termos dos incisos 
III e V do art. 35, da Lei Federal 13.019/2014 e do inciso II e 
parágrafo único do art. 39, da Portaria 140/SMDHC/2019.

III. Não saneamento dos apontamentos efetuados pela 
Assessoria Jurídica da SMDHC e encaminhados pela DGP, 
nos termos do art. 49 e inciso II do art. 50, da Portaria 140/
SMDHC/2019.

IV. Decurso de prazo para conveniamento, conforme pu-
blicado no art. 17, parágrafo terceiro do Edital FUMCAD 2016, 
Publicação nº 190/CMDCA-SP/2018 e art. 19, II, da Portaria 115/
SMDHC/2016 (data limite: 28.06.2019).

Após, o processo será remetido à Secretaria Executiva do 
CMDCA, para providências administrativas cabíveis, nos termos 
dos arts. 40 e 51 da Portaria 140/SMDHC/2019, respeitado o 
prazo de 10 (dez) dias corridos da publicação da notificação no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo.

Era o que cabia informar.

 NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO Nº 
001/2019/SMDHC/DP/DGP

Prezado(a) Sr(a). Representante Legal da OSC CENTRO 
SOCIAL NOSSA SENHORA DO BOM PARTO

Projeto Quinto Elemento Oficinas Integradas de transfor-
mação

Protocolo FUMCAD nº 022/16
Processo SEI nº 6074.2017/0000602-9
Vimos, por meio deste, notificar Vossa Senhoria a respeito 

do ARQUIVAMENTO do Projeto “Quinto Elemento Oficinas 
Integradas de Transformação”, Protocolo FUMCAD nº 2016-
0.226.474-7, Processo SEI nº 6074.2017/0000602-9, referente 
ao Edital FUMCAD 2016, uma vez que este incide em pelo 
menos um dos apontamentos abaixo, o que impede o conve-
niamento do projeto:

I. Não entrega da documentação ou esclarecimentos solici-
tados pela Divisão de Gestão de Parcerias (SMDHC/DP/DGP), no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, nos termos do art. 37 e art. 
39, caput, da Portaria 140/SMDHC/2019.

II. Inviabilidade técnica do projeto, nos termos dos incisos 
III e V do art. 35, da Lei Federal 13.019/2014 e do inciso II e 
parágrafo único do art. 39, da Portaria 140/SMDHC/2019.

III. Não saneamento dos apontamentos efetuados pela 
Assessoria Jurídica da SMDHC e encaminhados pela DGP, 
nos termos do art. 49 e inciso II do art. 50, da Portaria 140/
SMDHC/2019.

IV. Decurso de prazo para conveniamento, conforme pu-
blicado no art. 17, parágrafo terceiro do Edital FUMCAD 2016, 
Publicação nº 190/CMDCA-SP/2018 e art. 19, II, da Portaria 115/
SMDHC/2016 (data limite: 28.06.2019).

Após, o processo será remetido à Secretaria Executiva do 
CMDCA, para providências administrativas cabíveis, nos termos 
dos arts. 40 e 51 da Portaria 140/SMDHC/2019, respeitado o 
prazo de 10 (dez) dias corridos da publicação da notificação no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo.

Era o que cabia informar.

 NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO Nº 
002/2019/SMDHC/DP/DGP

Prezado(a) Sr(a). Representante Legal da OSC ASSOCIAÇÃO 
LAR MARIA & SININHA

Projeto Explorando Saberes
Protocolo FUMCAD nº 214/16
Processo SEI nº 6074.2017/0000586-3
Vimos, por meio deste, notificar Vossa Senhoria a res-

peito do ARQUIVAMENTO do Projeto “Explorando Saberes”, 
Protocolo FUMCAD nº 2016-0.243.622-0, Processo SEI nº 
6074.2017/0000586-3, referente ao Edital FUMCAD 2016, uma 
vez que este incide em pelo menos um dos apontamentos abai-
xo, o que impede o conveniamento do projeto:

I. Não entrega da documentação ou esclarecimentos solici-
tados pela Divisão de Gestão de Parcerias (SMDHC/DP/DGP), no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, nos termos do art. 37 e art. 
39, caput, da Portaria 140/SMDHC/2019.

II. Inviabilidade técnica do projeto, nos termos dos incisos 
III e V do art. 35, da Lei Federal 13.019/2014 e do inciso II e 
parágrafo único do art. 39, da Portaria 140/SMDHC/2019.

III. Não saneamento dos apontamentos efetuados pela 
Assessoria Jurídica da SMDHC e encaminhados pela DGP, 
nos termos do art. 49 e inciso II do art. 50, da Portaria 140/
SMDHC/2019.

IV. Decurso de prazo para conveniamento, conforme pu-
blicado no art. 17, parágrafo terceiro do Edital FUMCAD 2016, 
Publicação nº 190/CMDCA-SP/2018 e art. 19, II, da Portaria 115/
SMDHC/2016 (data limite: 28.06.2019).

Após, o processo será remetido à Secretaria Executiva do 
CMDCA, para providências administrativas cabíveis, nos termos 
dos arts. 40 e 51 da Portaria 140/SMDHC/2019, respeitado o 
prazo de 10 (dez) dias corridos da publicação da notificação no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo.

Era o que cabia informar.
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